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L. Aos trìnta dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, pelas nove horas e trinta minutos,

nas instalações do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, doravante tambem designado por

SRPC, sitas no Caminho do Pináculo, n.e !4, no Funchal, reuniu o júri nomeado para o

procedimento concursal supra referenciado, constituído por Sandra Paula Mendes Narciso Góis,

Diretora de Serviços de Apoio à Gestão do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, na

qualidade de presidente, Vitor Manuel Oliveira Andrade, Chefe de Divisão de Gestão Financeira

do SRPC, lP-RAM e Cláudia lsabel da Silva Palxão Varela da Cunha, Tecnica Superior do Gabinete

de Qualidade, Avaliação e lnstrumentos de Gestão do SRPC, lP-RAM, na qualidade de vogais, a

fim de, em conformidade com o disposto na lei, nomeadamente nos artigos 1.4.s e 1-5.s da

Portaria n.s I25-A/2019, de 03 de abril, alterada pela Portaria n.s L2-A/2021,, de 11 de janeiro

(adiante também designada apenas por Portaria), proceder à fixação dos parâmetros de avaliação

e respetiva ponderação de cada metodo de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema

de valoração final dos métodos de seleção obrigatórios e do metodo de seleção facultativo

adotados no procedimento, bem como os criterios de apreciação e de ponderação a utilizar na

determinação do sistema de ordenação final, e as respetivas fórmulas classificativas, e ainda

proceder à elaboração do respetivo aviso de abertura do presente procedimento concursal. -----
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PROCEDIMENTO

CONCURSAL

COMUM

CATEGORIA - TÉCNICO SUPERIOR

CARREI RA - TÉCNICO SUPERIOR

HABTLTTAçÃO ACADÉMtCA/AREA DE FORMAçÃO - r-rCrnC|ATURA EM

DIREITO

PARA OCUPAçÃO DE UM POSTO DE TRABALHO A AIETAR AO MAPA DE PESSOAL DO SERVIçO

REGIONAL DE PROTEÇÃO CrVtL, tP-RAM, MEDTANTE A CONST|TUtçÃO DE VíNCULO DE EMpREGO

PUBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕrS pÚgLtCAS pOR TEMpO

INDETERMINADO

DESPACHO DE 19 DE NOVEMBRO DE2021., DO SECRETARTO REGTONAL DAS FTNANçAS

DESPACHO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021, DO VOGAL DO CONSELHO DIRETIVO DO SRPC, IP-

RAM.
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2. Aberta a reunião, o júri começou por ter em consideração que o posto de trabalho em causa

no presente procedimento concursal corresponde ao exercício de funções por um Técnico

Superior, com conteúdo inerente ao descrito para a carreira e categoria de Técnico Supeior,

conforme previsto no anexo a que se refere o n.s 2 do artigo 88.s da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas, na área de atribuições do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, sendo as

funções a desempenhar, nas áreas de atividade previstas para a Direção de Serviços de Apoio à

Gestão, constantes dos artigos 10.e, 1.4.e n.s l-, alíneas a), b), c) e d) e 22.s da Portaria n.s

343/2019, de 05 de junho, publicada no JORAM, I Serie, n.e 89, de 05 de junho de 2019, que

aprova os Estatutos do Serviço Regionalde Proteção Civí1, lP-RAM, designadamente, as seguintes:

a) Emitir pareceres, elaborar estudos e produzir informações de natureza jurídica, que lhe

sejam solicitadas pelo conselho diretivo ou por qualquer dos serviços do SRPC, lP-RAM;

b) Apoiar na elaboração de regulamentos, minutas de contratos ou outros documentos de

natureza jurídica e normativa;

c) Colaborar na elaboração e acompanhamento de procedimentos de aquisições, no âmbito

da contratação pública;--

d) Analisar e preparar projetos de diplomas legais no âmbito da Proteção Civil, procedendo

aos necessários estudos jurídicos;----

e) Assegurar a assessoria jurídica e acompanhar o contencioso do SRPC, lP-RAM;------------

f) Promover e executar toda a gestão de pessoal, designadamente, recrutamento,

promoção, mobilidade e aposentação e manter o adequado registo biográfico;--

g) Assegurar o cumprimento do registo de assiduidade dos colaboradores do SRPC, lP-RAM;

h) Elaborar o balanço social, mapa de pessoal, demais mapas e formulários relacionados

com a gestão de recursos humanos do SRPC, lP-RAM;----

i) Executar todas as demais tarefas que lhe sejam conferidas superiormente

3. De seguida, o júriteve em consideração que nos termos dos n.as I,2,3 e 4 do artigo 36.0 da Lei

Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante também designada apenas por LGTF), do n.q L do

artigo 5.e e do n.e 1do artigo 6.s da Portaria e no despacho que procedeu à abertura do presente

procedimento concursal foi determinado que
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3.1. Em regra, nos termos da alínea a) do n.s l- e n.e 4 do artigo 36.s da LTFP e da alínea a) do n.o 1

do artigo 5.s e da alínea a) do n.s L do artigo 6.s da Portaria, conjugados com o n.s 2 do artigo 1-6.0

do referido Decreto Legislativo Regional n.s 1.1./201.8/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto

Legislativo Regional n.s 1,-A/2020/M, de 31 de janeiro, serão aplicados os seguintes métodos de

seleção: a Prova de Conhecimentos (PC) e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS). No entanto: -

3.2. Aos candidatos nas condições previstas no n.e 2 do artigo 36.s da LTFP, caso não tenham

exercido a opção prevista no n.e 3 do mesmo artigo, serão aplicados, nos termos do n.s 2 e n.s 4 do

artigo 36.0 da LTFP, do n.s 2 do artigo L6.s do referido Decreto Legislativo Regional n.s 1,I/20I8/M,

alterado pelo Decreto Legislatívo Regional n.s 1,-A/2020/M, de 31 de janeiro, da alínea c) do n.o 1

do artigo 5.s e da da alínea a) do n.o 1 do artigo 6.s da Portaria, os seguintes metodos de seleção: a

Avaliação Curricular (AC), e a Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

3.3. Conforme disposto na alínea d) do artigo 2.s da Portaria, a aplicação dos metodos de seleção

terá como referência o Perfil de Competências previamente definido e que se anexa à presente ata

como Anexo I

4. De seguida, o júri deliberou, por unanimidade, que na valoração dos métodos de seleção referidos

são adotadas diferentes escalas de classificação, de acordo com a especificidade de cada método,

sendo os resultados convertidos para a escala de 0 (zero)a 20 (vinte)valores e sendo a classificação

final obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, consoante a origem e opção do

cand idato

- Candidatos previstos em 3.1.: çp = [(PC xTOTo) + (EPS x 30%)] ----

- Candidatos previstos em 3.2.: 6p = [(AC x70%) + (EPS x 30%)]
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Em que: --

CF = Classificação Final

PC = Prova de Conhecimentos--------

EPS = Entrevista Profissional de Seleção
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AC = Avaliação Curricular ------------------

4.1. De seguida, o júri deliberou, por unanimidade, que: ---

4.1.1. Cada um dos métodos de seleção e eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos

obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto ao método facultativo.

4.1.2. Constituem motivo de exclusão dos candidatos, a não entrega dos documentos solicitados

bem como o incumprimento dos requisitos e procedimentos, sem prejuízo dos demais requisitos,

legal ou regularmente previstos.

4.L.3. São excluídos do procedimento os candidatos que não compareçam ou obtenham urna

valoração inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores em qualquer método de seleção aplicado, não

sendo, neste caso, aplicado o método de seleção seguinte, nos termos do número 10 do artigo 9.0

da Portaria, sem prejuízo de outros fundamentos legalmente previstos de exclusão.

4.1.4. Os candidatos excluídos são notificados para a realização de audiência de interessados,

conforme previsto no n.e L do artigo 28.s da Portaria

4.1.5. Em situações de igualdade de valoração, observar-se-á o disposto no art.e 27.s da Portaria

conjugado com o disposto no artigo 66.s da LTFP

4.1.6. A lista de ordenação final dos candidatos é unitária ainda que, neste procedimento concursal,

mesmo que lhes tenha sido aplicado diferentes métodos de seleção.-

4.1.7.Os resultados obtidos em cada metodo de seleção são publicitados através de lista, ordenada

alfabeticamente, afixada em local visível e público do SRPC e a disponibilizar na página eletrónica do

serviço, em: https://www.procivmodeiro.pt/pt/protecoo-civil/instrumentos-qestoo.html

5. Depois, o júri deliberou, por unanimidade, que a Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os

conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos

necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização do posto de trabalho a

ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa
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5.1-. As competências técnicas traduzem-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações

concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional

5.1.2. Será valorada de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, considerando-se a valorização até às

centésimas.-----

5.1.3. É de natureza teórica e de realização individual, sob a forma escrita e em suporte de papel,

com possibilidade de consulta de legislação não anotada, mas não sendo permitida a utilização de

qualquer equipamento informático, com duração de 90 (noventa) minutos, podendo ser alargada

até 120 (cento e vinte) minutos para os candidatos com deficiência comprovada que solicitem

condições especiais para a sua realização. O Júri delibera que o comprovatívo do grau de deficiencia

pode ser apresentado até dez dias antes da realização da PC, quando não apresentado no momento

t -9e'
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da candidatura.-----------

5.1.4.lncidirá sobre a seguinte legislação (vigente à data de publicação do aviso de abertura):----

a) Constituição da República Portuguesa

b) Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.s

1.3/91, de 5 de junho;-------

c) Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.s 412015, de 07 de janeiro;--

d) Lei-quadro dos lnstitutos Públicos - Lei n.s 312004, de 15 de janeiro;-----

e) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas -Lei n.q 351201,4, de 20 de junho;

f) Adaptação à Administração Regional Autónoma da Madeira da Lei n.s 35/201.4, de 20 de

junho, que aprovou a Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Decreto Legislativo

Regional n.s 1,1,/20I8/M, de 3 de agosto;---------------

g) Código do Trabalho - Lei n.s 712009, de 1-2 de fevereiro;---

h) Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Regional

Autónoma da Madeira (SIADAP-RAM) - Decreto Legislativo Regional n.s 27/2009/M, de 2t

de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.s 12/20I5/M, de 22

de dezembro

i) Organização e funcionamento do Xlll Governo Regionalda Madeira - Decreto Regulamentar

Regional n.s 9/20211M, de 27 de agosto;
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j) Estrutura orgânica e funcionamento da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil -
Decreto Regulamentar Regional n.s 1,/2020/M, de 2 de janeiro;

k) Orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil lP-RAM, - Decreto Legislativo Regional n.0

1712009/M, de 20 de junho;

l) Estatutos do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM - Portaria Conjunta da Vice-

Presidência do Governo Regional e da Secretaria Regional da Saúde n.s 34312019, de 05 de

Ë
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m) Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 202L- Decreto Legislativo

Regional n.s 1,8/2020/M, de 31de dezembro

n) Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira - Decreto Regulamentar Regional

n.s 512021/M, de 3 de maio

o) Diretiva n.s 2OI4/24/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de26 de fevereiro, relativa

aos contratos públicos

p) Código dos Contratos Públicos - Decreto-Lei n.s 18/2008, de 29 de janeiro;--

q) Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Código dos Contratos Públicos - Decreto

Legislativo Regional n.p 34/2008/M, de 14 de agosto

r) Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas - Lei n.a 98197, de 26 de agosto;--------

s) Lei dos Compromissos e Pagamentos em atraso das entidades públicas - Lei n.a 8/2012, de

21 de fevereiro;-----------

t) Lei n.s 96/201,5, de 17 de agosto, que regula a disponibilização e a utilização das plataformas

eletrónicas de contratação pú blica

u) Porta ria n.s 57 /2018, de 26 de fevereiro, que regu la o fu ncionamento e gestão do porta I dos

contratos pú blicos, denom inado ( Porta I BASE ))

v) Portaria n.s 372/2Ot7, de 1-4 de dezembro, que define as regras e os termos de apresentação

dos documentos de habilitação do adjudicatário no âmbito de procedimentos de formação

de contratos públicos

w) Portaria n.s 371,/2017, de 1,4 de dezembro, que estabelece os modelos de anúncios

aplicáveis aos procedimentos pré-contratuais previstos no Código dos Contratos Públicos;

x) Regime Jurídico do Exercício de Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos

Públicos - Lei n.s 5212019, de 31 de julho;--------
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V) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - Regulamento (UE) N.e 201,6/679, de 27 de

abril de 2016;

z) Regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos documentos

administrativos, que transpõe a Diretiva 2003/4lCE, do Parlamento Europeu e do Conselho,

e a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de l-7 de novembro - Lei

26/2016, de 22 de agosto.------

5.1.5 A prova de conhecimentos será indicada por uma numeração convencional a atribuir pelo júri,

a qual substitui o nome do candidato ate que se encontre completa a sua avaliação, para poder ser

garantido o anonimato durante a correção

5.2. A prova de conhecimentos será constituída por 5 perguntas diretas e 20 perguntas de escolha

múltipla, com 4 opções;

5.2.1 A cotação de cada resposta certa nas pergutas diretas será de dois (dois) valores;

5.2.2 - A ausência de resposta a cada pergunta direta ou a resposta errada corresponderá à

atribuição de 0 (zero) valores nessa pergunta;-----------

5.2.3. - As respostas incompletas nas perguntas diretas serão cotadas com uma pontuação

proporcional à que é atribuída para a resposta certa (em função do número de elementos exigidos

para a resposta certa e considerando o número desses elementos indicados pelo candidato na

respetiva resposta). Neste âmbito, o júri deliberou, ainda, por unanimidade, que a resposta será

considerada incompleta quando, não estando totalmente certa, contenha pelo menos, um dos

5.2.4. A cotação de cada resposta de escolha múltipla será de 0,5 (zero vírgula cinco) valores, sendo

cada resposta errada penalizada em - 0,125 (menos zero vírgula cento e vinte e cinco) valores. Os

candidatos apenas poderão assinalar uma resposta, sob pena de a resposta ser considerada errada

e, como tal, penalizada em -0,125 (menos zero vírgula cento e vinte e cinco)valores;

5.2.5. A ausência de resposta a cada pergunta será cotada com O (zero)valores;

5.2.6. Para efeitos de valoração deste metodo de seleção (PCE) será aplicada a seguinte fórmula:--
7
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PC = VRCPD - SPREPREM), em que

PCE = Prova de conhecimentos escrita; -----

VRCPREM = Somatório da valoração atribuída às respostas certas;

SPREPREM = Somatório da penalização atribuída às respostas erradas

5.2.7. Caso o valor de PC seja inferior a 0 (zero) valores, a nota de PC a atribuir ao candidato será

de zero valores

6. Relativamente à Entrevista Profissional de Seleção (EPS), que visa avaliar, de forma objetiva e

sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação

estabelecida entre o júri e o candidato, nomeadamente os relacionados com a capacidade de

comunicação e de relacionamento interpessoal

6.1. Atendendo aos objetivos e valoração da entrevista (artigos 6e, ne. 1, alínea a) e 9.0 nss. 5 e 6 da

Portaria) que será realizada pelo júri, este deliberou, por unanimidade, que serão apreciados os

fatores "sentido crítico" , "motivação", "expressão e fluência verbais" e "qualidade da experiência

profissional";

6.2. Os fatores "sentido crítico", "motivação", "expressão e fluência verbaís" e "qualidade da

experiência profissional" serão avaliados segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom,

Suficiente, Reduzido e lnsuficiente, aos quais correspondem, as classificações de 20,'J-6, L2,B e 4

valores, sendo o resultado obtido através da seguinte fórmula

5p5= (SC + MTV + EFV + aEP) / 4, em que: -------

EPS = Entrevista Profissional de Seleção

SC = Sentido Crítico

U
.s\e
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MTV = Motivação

EFV = Expressão e Fluência Verbais

QEP = Qualidade da Experiência Profissional
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- SENTIDO CRITICO

6.3. Relativamente ao "sentido crítico", o júri apreciará as opções tomadas e respetiva

fundamentação e capacidade de argumentação perante cenários hipotéticos ou reais, bem como,

o equacionar de factos e acontecimentos de nÍvel profissional ou geral. Quanto a este fator o júri

deliberou ainda, por unanimidade, estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de

valoração, como se segue

Valores

1s nível - Análise crítica das situações muito apropriada, ponderando as diversas

alternativas de solução e fundamentando as suas opções com argumentos muitc

lógicos e pertinentes.
20

2s nível- Análise crítica das situações apropriada, ponderando as alternativas de

solução e fundamentando as suas opções com argumentos lógicos e pertinentes.
16

3q nível - Análise crítica das situações aceitável, ponderando a maioria das

alternativas de solução e fundamentando as suas opções com argumentos quase

sempre adequados.

t2

4e nível - lnsuficiente análise crítica das situações, manifestando dúvidas e

incertezas na fundamentação das suas opções e/ou fraca argumentação.
8

5s nÍvel - Não demonstrou capacidade de análise crítica e de argumentação. 4

-------------M OTrVAÇÃO

6.4. Na "motivação" , o júri procurará avaliar a natureza, intensidade e permanência das motivações,

interesses e gostos, visando avaliar o grau de ajustamento entre a motivação manifestada e aquela

que é necessária para o desempenho da função. Quanto a este fator, o júri deliberou ainda, por

unanimidade, estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de valoração, como se

segue:

Valores

1q nvel- Muíto bom ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária

para o desempenho da função.
20

2s nível - Bom ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária para o

desempenho da função.
1,6

9

^
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3s nível - Aceitável ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária pa

o desempenho da função.
"l 1,2

4q nível - Fraco ajustamento entre a motivação manifestada e a necessária para

desempenho da função.
8

5q nÍvel - Não existe ajustamento entre a motivação manifestada e a necessári

para o desempenho da função.
4

EXPRESSÃO E FLUÊNCIA VERBAIS

6.5. Na "expressão e fluência verbais", o júri procurará medir o nível de organização e articulação

sequencial do discurso oral, apreciando a fluência, clareza, precisão e expressividade da linguagem

utilizada. Quanto a este fator, o júri deliberou ainda, por unanimidade, estabelecer os níveis de

apreciação, sua definição e escala de valoração, como se segue:

Valores

1s nível- Muito boa organização e articulação sequencial do discurso, expressando-

se com elevada fluência e de forma agradável. Emprega uma linguagem muito
precisa e evidencia riqueza de vocabulário. É convincente e persuasivo, utilizando

a linguagem não-verbal de modo muito adequado.

20

2q nível - Boa organização do discurso, articulando as ideias de forma clara e
fluente. Preciso na aplicação do vocabulário, evidencia autoconfiança e convicção,

com adequada utilização da linguagem não-verbal.

16

3s nível - Aceitável organização e encadeamento do discurso. Emprega uma

linguagem apropriada, com suficiente clareza e concisão. Denota à-vontade e
raramente hesíta nas respostas. Utiliza a linguagem não-verbal de forma aceitável.

1,2

4s nível - lnsuficiente organização e articulação do discurso, tornando-se pouco

claro e percetÍvel. Por vezes, evidencia incorreção no emprego da linguagem. Fala

de modo monocórdico e não demonstra autoconfiança.

8

5s nível - Fraca organização do discurso, com acentuada insuficiência ao nível da

clareza e da concisão. Frequentemente, emprega incorretamente o vocabulário

e/ou comete erros gramaticais. Tem dificuldade em apreender o que lhe e dito.

4

QUALIDADE DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

6.6. Na "qualidade da experiência profissional", o júri considerará o nível de desenvolvimento e

variedade de conhecimentos profissionais apreendidos no exercício das funções desempenhadas

anteriores ao procedimento concursal e a sua utilidade para o exercício das funções inerentes ao

-tmc-
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posto de trabalho a que se candidata. Quanto a este fator, o júri deliberou ainda, por unanimidade,

estabelecer os níveis de apreciação, sua definição e escala de valoração, como se segue:

Valores

1s nÍvel - Revela elevada variedade, profundidade e riqueza de experiência, em

atividades relevantes para o exercício de funções, conjugada com aprofundados

conhecimentos profissionais de muita utilidade para as funções a exercer,

permitindo prognosticar elevada capacidade de adaptação ao lugar a que se

cand idata.

20

2p nível- Revela variedade, profundidade e riqueza de experiência, em atividades

relevantes para o exercício de funções, conjugada com bons conhecimentos
profissionais de grande utilidade para as funções a exercer, permitìndo prognosticar
grande capacidade de adaptação ao lugar a que se candidata.

t6

3s nível - Revela experiência em atividades relevantes para o exercício de funções,

conjugada com conhecimentos profissionais úteis, permitindo prognosticar

satisfatória capacidade de adaptação ao lugar a que se candidata.

12

4s nível - Revela alguma experiência não aprofundada, em atividades relevantes

para o exercício das funções, conjugada com alguns conhecimentos profissionais

úteis, permitindo prognosticar alguma capacidade de adaptação ao lugar a que se

ca nd idata.

8

5q nível - Revela insuficiente experiência em atividades relevantes para o exercício

das funções, conjugada com poucos conhecimentos profissionais úteis, permitindo
prognosticar diminuta capacidade de adaptação ao lugar a que se candidata.

Â+

6.7. O júri deliberou, por unanimidade, que a Entrevista Profissional de Seleção (EPS) deverá ter a

duração máxima de 30 (trinta) minutos, podendo ter duração inferior

6.8. O júri deliberou, ainda, por unanimidade, que para a avaliação da Entrevista Profissional de

Seleção dos candidatos serão utilizadas fichas de classificação individuais do modelo anexo à

presente ata, de que faz parte integrante (Anexo ll)

7. De seguida, o júrideliberou, por unanimidade, que a Avaliação Curricular, com uma ponderação

de70Yo, visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância

para o posto de trabalho a ocupar, designadamente, a habilitação académica ou profissional,

percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções

exercidas e avaliação de desempenho obtida

tí
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7.1. A avaliação curricular será expressa numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, com valoração

ate às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmetica simples das

classificações dos elementos a avaliar.

7.2. So serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais,

experiência e avaliação do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e comprovados

7.3. Na avaliação curricular, atentas as regras fixadas nos artigos 5.4, n.e 1, alínea c), 8.e, n.e 2, alínea

c) e 9.s, n.s 4 da Portaria, foi pelo júri deliberado, por unanimidade adotar a seguinte fórmula

classificativa

46 = (HA + FP + EP+ AD) /4, em que

AC = Avaliação Curricular;

HA = Habilitação Académica;

FP = Formação Profissional; ------

EP = Experiência Profissional; ------

AD = Avaliação de desempenho

7.4. Para valorização dos elementos considerados na Avaliação Curricular, o júri deliberou, por

unanimidade, utilizar os seguintes critérios:

7.5. A Habilitação Académica (HA) será pontuada com o máximo de 20 (vinte) valores, de acordo

com os seguintes criterios

a) Doutora mento --------------- 20 valores

b) Mestrado Pré Bolonha; 18 valores

c) Licenciatura Pre Bolonha 16 valores

G@GÍcl Enlldode tormodoÍo CeÍllllcodo
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d) Mestrado Pós Bolonha; -- ---- --------1"6 va lores

e) Licenciatura Pós Bolonha --------------14 va lores

7.5.L. A propósito da Habilitação Académica (HA), mais deliberou o júri, por unanimidade, que

apenas será considerado o grau académico completo e certificado. O posto de trabalho em

referência observa ofixado no n.e 1do artigo 34.s da LTFP, pelo que no presente procedimento não

haverá lugar à substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7.6. Relativamente à Formação Profissional (FP), o júri deliberou, por unanimidade, que esta será

valorada até ao limite de 20 (vinte) valores e serão apenas consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional (inclui cursos de formação, seminários, encontros, jornadas,

simpósios, congressos, palestras ou equiparados) que se relacionem, pela sua denominação e/ou

conteúdo programático, diretamente com as exigências e competências necessárias ao exercício

das funções indicadas no ponto 2 da presente ata

7.6.7. Para efeitos de atribuição de pontuação do elemento Formação Profissional (FP), o júri

deliberou, por unanimidade, utilizar a seguinte escala

E sb
lf

' lgual ou superior a 100 horas ----- 20 valores

r Entre 80 a 89 horas --------

r Entre 70 a79 horas --------

r Entre 90 a 99 horas

. Entre 60 a 69 horas

. Entre 50 a 59 horas

. Entre 40 a 49 horas

I Entre 30 a 39 horas

19 valores

18 valores

17 valores

l-6 valores

15 valores

l-3 valores

l-2 valores

------ 1,4 valores

. Entre 20a29 horas--------

. Entre 10 a 19 horas -------- ------- ll valores

. Entre 0l- a 09 horas 10 valores

' Sem formação (ou formação não diretamente relacionada com as exigências e competências

necessárias ao exercício das funções indicadas no ponto 2 da presente ata) ---------- 0 valores

I3
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7.6.2. Mais deliberou o júri, por unanimidade, que quando a duração das ações de formaçã oe

aperfeiçoamento profissional esteja expressa em "Dias" será considerada a duração de sete horas

por dia e quando a duração das ações de formação e aperfeiçoamento profissional esteja expressa

em "Semanas" será considerada a duração de trinta e cinco horas por semana.

7.6.3. O júri deliberou, por unanimidade, que só serão consideradas as ações de formação e

a perfeiçoa mento prof issiona I devida mente com provadas

7.7. No elemento Experiência Profissíonal (EP), será valorado o desempenho efetivo de atividades

inerentes aos postos de trabalho, que são na categoria e carreira de técnico superior e de grau de

complexidade 2. O conteúdo funcional da carreira e categoria de técnico superior é o descrito no

anexo a que se refere o n.a 2 do artigo 88.s da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.----

7.7.1. Para efeitos de atribuição de pontuação do elemento Experiência Profissional (EP), o júri

deliberou, por unanimidade, utilizar a seguinte classificação

a) Com experiência profissional na área acima descrita superior a l-2 anos 20 valores

b) Com experiência profissional de 09 anos e até 12 anos na área acima descrita L8 valores

c) Com experiência profissional de 05 anos e ate 08 anos na área acima descrita l-6 valores

d) Com experiência profissional até 04 anos na área acima descrita L4 valores

7.8. No elemento Avaliação de Desempenho (AD), o júri deliberou, por unanimidade, nos termos da

alínea c) do n.s 2, do artigo 8.s da Portaria, que a avaliação de desempenho considera-se a relativa

aos últimos três ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência

ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar

7.8.1. Será traduzida em menção quantitativa, de acordo com a seguinte fórmula:

4p = {(A+B+C)/3}, em que A, B e C correspondem, respetivamente, às avaliações de desempenho

dos três últimos ciclos avaliativos, com as conversões abaixo indicadas, acrescidos de l-0 valores.

0 valores, se as avaliações do desempenho forem inferiores a 2;

/./ú
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5 valores, se as avaliações do desempenho forem iguais ou superiores a 2 e inferiores a 4;------------

B valores, se as avaliações do desempenho forem iguais ou superiores a 4;

1-0 valores, se as avaliações do desempenho corresponderem à menção de excelente

7.8.2. Nos casos em que os candìdatos não possuam avaliação do desempenho num ou mais ciclos

avaliativos por razões que não lhe sejam imputáveis serão atribuídos 10 valores a cada ciclo, atento

o fixado no artigo 9.s n.ss 1,, 4 e IO da mesma Portaria. A ausência de avaliação de desempenho

exige a apresentação de documento passado pelo serviço mencionando talfacto.

7.9. Ainda a propósito da Avaliação Curricular, o júri deliberou, por unanimidade, criar um modelo

de ficha de Avaliação Curricular de acordo com os parâmetros atrás definidos e que consta em anexo

à presente Ata, da qual passa a fazer parte integrante (Anexo lll). -

8. De seguida o júri procedeu à elaboração do projeto de aviso de abertura do presente

procedimento concursal, nos termos constantes do projeto de aviso que se junta em anexo à

presente ata de que faz parte integrante (Anexo lV)

9. Porfim, nada mais havendo a tratar, o presidente do júri deu por encerrada a reunião da qual se

lavrou a presente ata que lida em voz alta foi achada conforme e ratificada, pelo que vai, em

consequência, ser assinada por todos os elementos presentes abaixo identificados

A Presidente

Ç^, A^n .
I

E r

(Sandra Paula Mendes Narciso Góis)
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Os vogais

(Vítor Manuel Oliveira Andrade)

(Cláudia lsabel da Silva Paixão Varela da Cunha)
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Anexos

Anexo I - Perfìl de competências do posto de trabalho

Anexo ll- Ficha de avaliação da entrevista profissional de seleção

Anexo lll - Ficha de avaliação curricular

Anexo lV - Aviso
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Anexo I - Perfil de competências do posto de trabalho

PERFIL DE COMPETÊruCINS DO POSTO DE TRABALHO

sERVrÇO Posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Serviço Regional de

Proteção Civil, lP-RAM

CARREIRA Técnico Superior

CATEGORIA TécnÌco Superior

ATRt BU rÇÕES, COM pETÊruCtnS OU ATtVt DADES:

Exercício de funções com conteúdo inerente ao descrito para a carreira e categoria de Técnico

Superior, conforme previsto no anexo a que se refere o n.n 2 do artigo 88.eda LTFP (correspondentes

ao desempenho de funções consultìvas, planeamento, programação, avaliação e aplicação de

metodos e processo de natureza tecnica e ou cìentifica que fundamentam e preparam a decisão;

elaboração, autonomamente ou em grupo de pareceres e projetos, com diversos graus de

complexìdade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especìalizado nas áreas de atuação

comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços;funções exercidas com responsabilidade e

autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; representação do órgão ou

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por

diretivas ou orientações superiores) na área de competências da Direção de Serviços de Apoio à

Gestão, das quais se destacam as seguintes:

a) Emitir pareceres, elaborar estudos e produzir informações de natureza jurídica, que lhe

sejam solicitadas pelo conselho diretivo ou por qualquer dos serviços do SRPC, lP-RAM;

Enlldddê tomodoÍo CeÍlllïcddc
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Apoiar na elaboração de regulamentos, minutas de cont ratos ou outros docu mentos

'E- Sur
etul/,L

b)

natureza jurídica e normativa;

c) Colaborar na elaboração e acompanhamento de procedimentos de aquisições, no âmbito

da contratação pública;

d) Analisar e preparar projetos de diplomas legais no âmbito da Proteção Civil, procedendo

aos necessários estudos jurÍdicos;

e) Assegurar a assessoria jurídìca e acompanhar o contencioso do SRPC, lP-RAM;

f) Promover e executar toda a gestão de pessoal, designadamente, recrutamento, promoção,

mobilidade e aposentação e manter o adequado registo biográfico;

g) Assegurar o cumprimento do registo de assiduidade dos colaboradores do SRPC, lP-RAM;

h) Elaborar o balanço social, mapa de pessoal, demais mapas e formulários relacionados com

a gestão de recursos humanos do SRPC, lP-RAM;

i) Executar todas as demais tarefas que lhe sejam conferidas superiormente.

PERFI L DE COM PETÊITICIRS:

Em virtude da área de atividade deste posto de trabalho, considera-se essencial ao respetivo

preenchimento o seguinte elenco de competências e dos comportamentos que estão diretamente

associados ao posto de trabalho, que são os mais relevantes para um desempenho de qualidade, com base

na análise da função e do contexto profissional em que aquela se insere:

1) ORIENTAçÃO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficácia e eficiência os objetivos do

serviço e as tarefas e que lhe são solicitadas.

2) ORIENTAçÃO PARA O SERVIçO pÚgttCO: Capacidade para integrar no exercício da sua arividade os

valores éticos e deontológicos do serviço público e do sector concreto em que se insere, prestando um

serviço de qualidade orientado para o cidadão.

3) ANÁLISE DA INFoRMAçÃo E SENTIDo CRíTlco: Capacidade para identificar, interpretar e avaliar

diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e com sentido crítico.

4) CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIÊNCIA: Conjunto de saberes, informação técnica e

experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho das funções.
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5) INICIATIVA E AUTONOMIA: Capacidade de atuar de modo independente e proactivo no seu dia-a-dia

profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em solucioná-los.

6) RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVIÇO: Capacidade para compreender e integrar o

contributo da sua atividade para o funcionamento do serviço, exercendo-a de forma disponível e

diligente.
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Anexo ll - Ficha de avaliação da entrevista profíssional de seleção

Procedìmento concursal comum de recrutamento para a constituição de relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de

trabalho da categoria de Técnico Superior da carreira de Técnico Superior para exercerfunções

no Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM.

Ficha de Avaliação da Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

Nome

E JU

Til,

Data da entrevista

Hora da entrevista

Parâmetros de

Avaliação da

Entrevista

Classificação Qualitativa
Classificação

Quantitativa

Nota

Presidente
Nota Vogal Nota Vogal

Nota final

(votação

nominalpor

maioria)

Classificação na

escalade0a20

valores (4,8,12,

16 e 20)

Sentido Crítico

Motivação

Expressão e

fluência verbais

Qualidade da

experiência

profissional

Valoração Final da Entrevista

(media arimetica)
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Resumo dos temas abordados

Fundamentação relativa à EPS

A classificação final da Entrevista resulta da média arimética simples, dos valores obtidos pelo

candidato em cada um dos quatro fatores, de acordo com a seguinte fórmula:

5P5= (SC + MW + EFV + QEP) / 4

EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

SC = Sentido Crítico;

MTV - Motivação;

EFV = Expressão e Fluência Verbais;

QEP = Qualidade da Experiência Profissional

A Presídente,

Os Vogais,

/t
/ilq
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Anexo lll - Ficha de avaliação currícular

Procedimento concursal comum de recrutamento para a constituição de relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de

trabalho da categoria de Tecnico Superior da carreira de Tecnico Superior, para exercer funções

no Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM.

Ficha de Avaliação Curricular

Nome

E 5\2

r
I/rL 4"/l/

1. HabilitaçãoAcadémica

Habilitações académicas Valoração da Habilitação

Fundamentação

2. Formação Profissional

Descrição da Formação N.e de Horas

Valoração da Form
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E b

vlFundamentação

3. Experiência Profissional

Descrição da Experiência Duração Pontuação

Valoração da Experiência Profissional *

Fundamentação

4. Avaliação de Desempenho

Ciclos avaliativos Avaliação Quantitativa

Valoração da Avalíação de Desempenho *

Fundamentação:

*Resultante da seguinte fórmula: AD = l-0+ {(A+B+C)/3}

A classificação final da Avaliação Curricular resulta da aplicação da seguinte fórmula

46 = (HA + FP + EP+ AD) / 

AC = Avaliação Curricular

HA = Habilitação Académica

FP = Formação Profissional

EP = Experiência Profissional
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T
AD = Avaliação de desempenho M,L

A Presidente,

Os Vogais,
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Anexo lV - Aviso

Aviso /2O2I

Procedimento concursalcomum destinado ao recrutamento de um posto de trabalho, na carreira

e categoria de Tecnico Superior, na área de Direito, para constituição de relação jurídica de

emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo

indeterminado.

Em cumprimento do disposto no artigo 33.s da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

(adiante designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei n.s 35/2014, de 20 de junho, na sua atual

redação, adaptada a Administração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo

Regional n.p t1/201,8/M, de 03 de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.a l--

A/2O2O|M, de 31 de janeiro, conjugados com o disposto no artigo 11.s da Portaria n.s 125-

A/201,9, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.s 1,2-A1202!, de 11 de janeiro

(adiante designada por Portaria) e com o n.a 1 do artigo 48.q do Decreto Legislativo Regíonal n.o

1,8/2020/M, de 31 de dezembro, torna-se público que, na sequência do despacho de Sua

Excelência o Secretário Regional das Finanças, de 19 de novembro de 2021 e do despacho do

Excelentíssimo SenhorVogal do Conselho Diretivo do SRPC, lP-RAM, de 29 de novembro de2021-,

emitido no uso dos poderes delegados por DeliberaÇão n.s t/2020, de 1-4 de janeiro, publicada

no JORAM, ll Serie, n.s 11, de 16 de janeiro de 2021, que autorizou a abertura do presente

procedimento, se encontra aberto, pelo prazo de l-0 dias úteis, a contar da data da publicação do

presente aviso na ll Série do lornol Oficial da Região Autónoma da Madeira (IORAM),

procedimento concursalcomum para ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego

público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado,

de um posto de trabalho na carreira geral de técnico superior, na área de Direito.

L. O presente procedimento concursal foi autorizado por Despacho de Sua Excelência o

Secretário Regional das Finanças, de L9 de novembro de 202L nos termos das disposições

conjugadas do n.e 2 do artigo 13.s e do n.e L do artigo 14.s do Decreto Legislativo Regional n.e

1,1,/20181M, de 3 de agosto e do n.s 1 do artigo 48.s do Decreto Legislativo Regional n.s I8/2020/M,

,f
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de 31 de dezembro, tendo sido observado o procedimento previo ao recrutamento de

trabalhadores previsto no artigo l-5.s do Decreto Legislativo Regional n.s 1,1,/2018/M, de 3 de

agosto, através de publicitação efetuada na BEP-RAM, pelo período de 10 dias úteis, sem que

ten ham existido tra ba I hadores interessados no recruta mento.

L.1 Entidade Pública Empregadora: Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM.

2. Legislação aplicável: LTPF, adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto

Legislativo Regional n.p 1,1,l2OI8lM, de 03 de agosto; Portaria; Decreto-Lei n.s 29/2001,, de 03 de

fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.s 25/2OOtlM, de 24 de agosto;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.a 4/201,5, de 07 de janeiro;

Decreto Regulamentar n.a 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.s 1553-C/2008, de 31 de

dezembro; Decreto-Lei n.slO-B/2020,de 20 de marçoi Lei n.s 75-8/2020, de 31- de dezembro;

Decreto Legislativo Regional n.s 1,8/2020/M, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável,

todas na sua atual redação.

3. O local de trabalho será nas instalações do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM,

sito ao Caminho do Pináculo , n.e 14, São Gonçalo ,9060-236 Funchal.

4. Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o preenchimento do posto de

trabalho a ocupar e para os efeitos previstos nos n. os 3 a 6 do artigo 3O.o da Portaria.

5. Posição Remuneratória: O posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições

remuneratórias da categoria é objeto de negociação que terá lugar imediatamente após o termo

do procedimento concursal, tendo por base a 2.a posição remuneratória da carreira/categoria de

técnico superior, a que corresponde o nÍvel 15 da Tabela Remuneratória Única, nos termos do

Anexo I do Decreto Regulamentar n.s 1-4/2008, de 31 de julho, observando o disposto no artigo

3B.s da LTFP e nos termos do artigo 49.s do Decreto Legislativo Regional n.p 18/2020/M, de 31

de dezembro.

6. Caraterização do posto de trabalho: A atividade a exercer é a correspondente à carreira

e categoria de tecnico superior, tal como descrita no anexo referido no n.a 2 do artigo 88.s da

LTFP, sendo as funções a desempenhar, nas áreas de atívidade previstas para a Direção de

Serviços de Apoio à Gestão, constantes dos artigos 10.e,t4.e n.s 1, alíneas a), b), c) e d) e22.p da

Portaria n.s 343/2019, de 05 de junho, publicada no JORAM, I Série, n.s 89, de 05 de junho de

M
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2019, que aprova os Estatutos do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, designad amente,

as seguintes:

j) Emitir pareceres, elaborar estudos e produzir informações de natureza jurídica, que

lhe sejam solicitadas pelo conselho diretivo ou por qualquer dos serviços do SRPC,

IP-RAM;

k) Apoiar na elaboração de regulamentos, minutas de contratos ou outros documentos

de natureza jurídica e normativa;

l) Colaborar na elaboração e acompanhamento de procedimentos de aquisições, no

âmbito da contratação pública;

m) Analisar e preparar projetos de diplomas legais no âmbito da Proteção Civil,

procedendo aos necessários estudos jurídicos;

n) Assegurar a assessoria jurídica e acompanhar o contencíoso do SRPC, lP-RAM;

o) Promover e executar toda a gestão de pessoal, designadamente, recrutamento,

promoção, mobilidade e aposentação e manter o adequado registo biográfico;

p) Assegurar o cumprimento do registo de assiduidade dos colaboradores do SRPC, lP-

RAM;

q) Elaborar o balanço social, mapa de pessoal, demais mapas e formulários relacionados

com a gestão de recursos humanos do SRPC, lP-RAM;

r) Executar todas as demais tarefas que lhe sejam conferidas superiormente.

7. Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal os

cidadãos com vínculo de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo de emprego

público a termo ou sem vínculo de emprego público, que reúnam os requisitos abaixo indicados,

até ao último dia do prazo de candidatura:

7.1. Os candidatos devem reunir os requisitos previstos no artigo t7.s da LTFP, o que deverá

ser declarado obrigatoriamente no formulário de candidatura, sob pena de exclusão, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção

internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas a

que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

7.2 O nível habilitacional exigido é a licenciatura por tratar-se de exercício de funções com o

grau de complexidade 3, nos termos da alínea c) do n.s 1 do artigo 86.s da LTFP.

7.3 No presente procedimento é exigida a licenciatura em Direito, não existindo a

possibilidade de substituição do nível habilitação por formação ou experiência profissional.

8. Nos termos da alínea k) do n.o 4 do artigo l-1.s da Portaria n.s 125-A/2Ol-9, de 3O de abril,

não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira

técnica superior, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem

postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM,

idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9. Apresentação da candidatura:

9.1 Prazo de apresentação da candidatura: O prazo de apresentação de candidatura é de 10

dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso no JORAM, nos termos do

artigo 18.e da Portaria.

9.2 Forma da apresentação da candidatura: As candidaturas deverão ser obrigatoriamente

apresentadas medíante o preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento

concursal que se encontra disponível na página eletrónica do Serviço Regionalde Proteção Civil,

IP-RAM, em httos://www. orocivmade rra ot/ot/o rotecao-civi l/i nstru mentos-sestao. h lml? id=7 24

ou no Gabinete de Recursos Humanos do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, localizado

no Caminho do Pináculo, n.e 1,4, São Gonçalo, 9060-236 no Funchal, nos períodos compreendidos

entre as 09h30 e as 1-2h30 e as 14h00 e as l-7h00.

9.3 Os formulários devidamente preenchidos, datados e assinados, devem ser

acompanhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;

b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo candidato,

acompanhado dos documentos comprovativos dos factos neles invocados;

c) No caso do candidato já deter vínculo de emprego público, deverá ainda, igualmente

sob pena de exclusão, anexar a respetiva declaração comprovativa atualizada (com

/,t /Á/ü
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data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), emitida

e autenticada pelo(s) Serviços(s) de origem, que circunstancie:

i. A identificação da relação jurídica de emprego público, previamente

estabelecida, bem como a carreira e categoria de que seja titular;

ii. A Posição remuneratória;

iii. A identificação do conteúdo funcional da atividade que executa e do órgão

ou serviço onde exerce funções.

9.4 É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se

referem as alíneas a), b), c), d) e e) no ponto 7.1., deste aviso, desde que os candidatos declarem

no formulário da candidatura, que reúnem os mesmos requisitos.

9.5 Os candidatos que sejam trabalhadores do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM,

ficam dispensados da entrega dos documentos comprovativos dos factos indicados no

curriculum, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no

processo individual.

9.6 O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos

por eles referidos que possam revelar para a apreciação do seu mérito, e que se encontrem

def icientemente com provados.

9.7 Os formulários de candidaturas devem ser entregues nas instalações do Serviço Regional

de Proteção Civil, lP-RAM, sitas ao Caminho do Pináculo, n.e !4, São Gonçalo,9060-236, Funchal,

entre as th30 e as 12h30, e as 14h00 e as 17h00, mediante recibo, ou enviadas pelo correio sob

registo, com aviso de receção para a referida morada, dentro do prazo de abertura do

procedimento concursal, não sendo admitido o envio de candidaturas por correio eletrónico.

9.7.1 Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, por razões que se prendem

com a necessidade de preparar um sistema para a sua submissão por meios eletrónicos, sistema,

esse, atualmente inexistente.

9.8 A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão dos candidatos ao

procedimento concursal, nos termos do n.s 8, do artigo 20.q da Portaria.

9.9 A prestação de falsas declarações pelos candidatos ou a apresentação de documento

falso determina a participação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar

e/ou penal.
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l-0. Métodos de seleção:

10.1 Nos termos da alínea a) do n.o 1 e n.e 4 do artigo 36.s da LTFP, do n.q 2 do artigo 16.0 do

Decreto Legislativo Regional n.e 1,1,/2018/M, de 03 de agosto, da alínea a) do n.s 1 do artigo 5.0 e

alínea a) do n.s 1 do artigo 6.s da Portaria, aos candidatos serão aplicados os seguintes metodos

de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC); e,

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

10.2 Nos termos da alínea a) do n.s 2 e n.s 4 do artigo 36.q da LTFP, do n.s 2 do artigo 16.0 do

Decreto Legislativo Regional n.e II/2018/M, de 03 de agosto, da alínea c) do n.s 1 do artigo 5.0 e

da alínea a) do n.s 1- do artigo 6.s da Portaria, aos candidatos que reúnam as condições previstas

na alínea a) do n.0 2 do referido artigo 36.s da LTFP, (ou seja, candidatos que estejam a cumprir

ou a executar a atríbuição, competência ou atividades caraterizadoras do posto de trabalho em

causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requalificação que,

imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade) e

que não exerçam a faculdade de opção pelos metodos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 10.1.

supra, prevista no n.a 3 do mesmo artigo, serão aplicados como métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e,

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

10.3 Valoração dos métodos de seleção:

Na valoração dos métodos de seleção referidos são adotados diferentes escalas de classificação,

de acordo com a especificidade de cada método, sendo os resultados convertidos para a escala

de 0 a 20 valores e sendo a classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes

fórmulas, consoante a origem e/ou opção do candidato:

a)A ponderação a utilizar, no que se refere aos candidatos previstos no ponto 10.L., é a seguinte:

- Prova de conhecimentos (PC) -70%;

- Entrevista Profissional de Seleção (EPS) - 30%;

b) A ponderação a utilizar, no que se refere aos candidatos previstos no ponto L0.2., é a seguinte:

- Avaliação Curricular (AC) -70%;

- Entrevista Profissional de Seleção (EPS) - 30%

1,0.4 Prova de Conhecimentos (PC)
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A PC visa avaliar os conhecìmentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para aplicar os

mesmos a situações concretas no exercício das funções correspondentes à caraterização do

posto de trabalho a ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. A PC será

de natureza teórica, de realização individual, em suporte de papel e sob a forma escrita, com

possibilidade de consulta de legislação, desde que não seja anotada ou comentada, tem a

duração máxima de 90 minutos e incide sobre legislação indicada (vigente à data de publicação

do presente aviso):

s) Constituição da República Portuguesa;

t) Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei

n.s t3/91, de 5 de junho;

u) Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei n.s 41201,5, de 07 de janeiro;

v) Lei-quadro dos lnstitutos Públicos - Lei n.s 3/2004, de 15 de janeiro;

w) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas -Lei n.s 3512014, de 20 de junho;

x) Adaptação à Administração Regional Autónoma da Madeira da Lei n.s 35/201,4, de

20 de junho, que aprovou a Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas - Decreto

Legislativo Regional n.s 1,1,/201,81M, de 3 de agosto;

y) Código do Trabalho - Lei n.s 712009, de 12 de fevereiro;

z) Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Regional

Autónoma da Madeira (SIADAP-RAM) - Decreto Legislativo Regional n.p 27/2009/M,

de 21, de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.o

1.2/2015/M, de 22 de dezembro;

aa) Organização e funcionamento do Xlll Governo Regional da Madeira - Decreto

Regulamentar Regional n."- 912021/M, de 27 de agosto;

bb) Estrutura orgânica e funcionamento da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil

- Decreto Regulamentar Regional n.s 1,/2020/M, de 2 de janeiro;

cc) Orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil lP-RAM, - Decreto Legislativo Regional

n.s 17 /2009/M, de 20 de junho;

dd) Estatutos do Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM - Portaria Conjunta da Vice-

Presidência do Governo Regional e da Secretaria Regional da Saúde n.p 343/2019, de

05 de junho;

I
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ee) Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2021- Decreto Legìslativo

Regional n.s I8/2020lM, de 31 de dezembro;

ff) Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira - Decreto Regulamentar

Regional n.s 5/202L1M, de 3 de maio;

gg) Diretiva n.o-201,4/24|JE,do ParlamentoEuropeuedoConselho,de26defevereiro,

relativa aos contratos públicos;

hh) Código dos Contratos Públicos - Decreto-Lei n.p 18/2008, de 29 de janeiro;

ii) Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Código dos Contratos Públicos -

Decreto Legislativo Regional n.p 3412008/M, de 1-4 de agosto;

jj) Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas - Lei n.s 98/97, de 26 de agosto;

kk) Lei dos Compromissos e Pagamentos em atraso das entidades públicas - Lei n.s

8/2012, de 2L de fevereiro;

ll) Lei n.s 9612015, de 17 de agosto, que regula a disponibilização e a utilização das

plataformas eletrónicas de contratação pública;

mm) Portaria n.s 57/2018, de 26 de fevereiro, que regula o funcionamento e gestão

do portal dos contratos públicos, denominado <Portal BASE>;

nn) Portaria n.p 37212017, de t4 de dezembro, que define as regras e os termos de

apresentação dos documentos de habilitação do adjudicatário no âmbito de

procedimentos de formação de contratos públicos;

oo) Porta ria n.s 37112017 , de 14 de dezem bro, que esta belece os modelos de a nú ncios

aplicáveis aos procedimentos pré-contratuais previstos no Código dos Contratos

Pú blicos;

pp) Regime Jurídico do Exercício de Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos

Cargos Públicos - Lei n.s 5212019, de 31 de julho;

qq) Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - Regulamento (UE) N.s 2016/679, de

27 de abril de 2016;

rr) Regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de reutilização dos

documentos administrativos, que transpõe a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento

Europeu e do Conselho, e a Diretiva 2OO3/98/CE, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 1-7 de novembro - Lei 26/2016, de 22 de agosto.
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Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

E r
10.5

A EPS visa avaliar a experiência profissional e aspetos comportamentais, nomeadamente, os

relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Na EPS serão apreciados os fatores: "Capacidade de Relação lnterpessoal (CRl)" "Comunicação

(C)", "Motivação (M)", "sentido de Responsabilidade (SR)" e "sentido Critico (SC)".

A EPS e avaliada segundo os níveis classificativos de Excelente, Muito Bom, Bom, Suficiente e

lnsuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, L6,I4, 10 e B,

sendo o resultado final obtido através do cálculo da média aritmética simples das classificações

obtidas em cada parâmetro, de acordo com a seguinte fórmula:

gP5 = (CRt + C+ M + SR + SC) /S

10.6 Avaliação Curricular (AC)

A AC visa analisar a qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de maior relevância

para o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, a saber:

a) Habilitação academica (HA);

b) Formação profissional (FP), em que serão consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional que se relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo

programático, diretamente com as exigências e competências necessárias ao exercício

das funções indicadas no ponto 6., do presente aviso.

c) A experiência profissional (EP) inerente à execução de ativídades inerentes ao posto de

trabalho a ocupar;

d) A avaliação de desempenho (AD), respeitante aos três últimos períodos objeto de

avaliação em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou

atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A AC, é valorada numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação obtida através da média

aritmética simples, considerando-se a valoração até às centésimas, de acordo com a seguinte

fórmula:

46 = (HA + FP + EP +AD) /4

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais e

experiência que se encontrem devidamente concluídos e comprovados nos termos atrás

referidos.
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12. Cada um dos métodos de seleção e eliminatório pela ordem enuncíada na lei, quant 
" "!ft

obrigatórios, e pela ordem constante da publicitação quanto ao metodo complementar. É

excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num

dos métodos de seleção, bem como a não comparência a qualquer um dos métodos de seleção,

não lhe sendo aplicado o método de seleção seguinte, conforme os n.ss 9 e 10 do artigo 9.s da

Portaria.

L3. Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á o disposto no artigo 27.s da Portaria,

conjugado com o disposto no artigo 66.s da LTFP.

1'4. Nos termos do n.s 6 do artigo 11.s da Portaria, as atas do júri, onde constam os

parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar,

a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitadas na página

eletrónica do SRPC, lP-RAM, em https://www.procivmadeira.pt/pt/protecao-civil/instrumentos-

gestao. htm l?id=724.

15. Resultados obtidos em cada metodo de seleção:

Os candidatos admitidos serão convocados, com uma antecedência mínima de cinco dias úteis,

através de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos

previstos no artigo 2L.s da Portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista

unitária, ordenada alfabeticamente, afixada em localvisívele público das instalações do SRPC, lP-

RAM, e disponibilizada na sua pági na eletrónica em httos://www.orocivm ra. ot/ot/D rotecao-

civil/instru mentos estao.html?id=724.

16. Homologação da lista de ordenação final:

Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada em local visível e

público das ínstalações do SRPC, lP-RAM, e disponibilizada na página eletrónica em

httos://www.n rocivm a d e ira. ot/ot/o rotecao-civil/instrr r mentos eestao. htm l?id=7 24 ,sendo ainda

publicado um aviso na ll Série do JORAM, com a informação referente à sua publicitação.

17. Foi nomeado o seguinte júri para o respetivo procedimento concursal e para o período

experimental:
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Presidente:Sandra Paula Mendes Narciso Góis, Diretora de Serviços de Apoio à Gestão, do SRPC,

IP-RAM;

Vogais efetivos:

- Vitor Manuel Oliveira Andrade, Chefe de Divisão de Gestão Financeira do SRPC, lP-RAM;

- Cláudia lsabel da Silva Paixão Varela da Cunha, Técnica Superior do Gabinete de Qualidade,

Avaliação e lnstrumentos de Gestão do SRPC, lP-RAM.

Vogais Suplentes:

- Cláudia Cristina Rodrigues Pestana do Vale, Técnica Superior da Escola de Formação em

Proteção Civil e Bombeiros, do SRPC, lP-RAM;

- Magna José Silva Franco, Técnica Superior da Divisão de Gestão Financeira do SRPC, lP-RAM.

18. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.s da Constituição da República Portuguesa, a

Administração Pública, enguanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de

igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão

profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de

discriminação.

Serviço Regional de Proteção Civil, lP-RAM, de dezembro de 2021

O Vogal do Conselho Diretivo, José Miguel Brazão Andrade da Silva Branco
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